
D  E  C  R  E  T  O           N  o        12.223,    DE    17   DE    AGOSTO   DE   2021  

DETERMINA  A  SUSPENSÃO  TEMPORÁRIA
DE  NOVAS  AUTORIZAÇÕES  PARA  A
INSTALAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DE
COMÉRCIO  AMBULANTE  NO  MUNICÍPIO
DE ANGRA DOS REIS. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com amparo no artigo 87, incisos IX e
X da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a obrigação constitucional e legal do Município em ordenar seu
espaço urbano, na fiscalização das regras sanitárias e da legalidade da exploração da atividade;

CONSIDERADO a necessidade de suspensão de novas autorizações para a instalação
e o funcionamento do comércio ambulante visando o planejamento e a aplicação de um plano de
governo que racionalize a utilização só espaço público,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam suspensas as autorizações para o funcionamento do comércio ambulante
em áreas públicas, pelo período de 60 (sessenta) dias com o fim de se reordenar o espaço urbano, de
se fiscalizar a adoção das medidas sanitárias e verificar a legalidade da atividade.

Art.  2º  O  disposto  neste  decreto  não  prejudica  a  continuidade  da  atividade  de
comércio  ambulante  já  existente  no Município  e  suas  respectivas  renovações,  mas,  tão  somente
suspende a possibilidade de novas autorizações.  

Art. 3º É considerado como comércio ambulante para efeito deste Decreto, a atividade
itinerante ou em pontos fixos, de venda a varejo de mercadorias e serviços, realizadas no Município,
exclusivamente por pessoa física.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 17 DE AGOSTO DE 2021. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 
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